
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Ciências Agrárias

 

PORTARIA Nº 81, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 43 do
Regimento Geral da UFAM,

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o Processo Seletivo de Professor Substituto
para o Departamento de Engenharia Agrícola e Solos – DEAS/FCA, na área de Ciência e Tecnologia de
Alimentos, código 1125FCA01, conforme Edital nº 011, de 8 de setembro de 2025;

 

CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 28/2025/CRS – PROGESP/UFAM (Doc. SEI nº
2847271), que encaminha a planilha de inscrições homologadas no referido processo seletivo;

 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Extraordinária do DEAS (Doc. SEI nº 2850377), que
indica os membros para compor a banca examinadora do processo seletivo;

 

RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR a Banca Examinadora do Processo Seletivo de Professor Substituto

do Departamento de Engenharia Agrícola e Solos – DEAS/FCA, na área de Ciência e Tecnologia de
Alimentos, código 1125FCA01, conforme Edital nº 011, de 8 de setembro de 2025, com a seguinte
composição:

 

Membros Titulares:
Sandriane Pizato – UFAM (Presidente)

Gisele Fernanda Alves da Silva – UFAM (Membro)

William Renzo Cortez Vega – UFAM (Membro)

 

Membros Suplentes:
Antônia Queiroz Lima de Souza – UFAM

Francisco Adilson dos Santos Hara – UFAM

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/10800/1/EDITAL%20011.2025%20-%20%20Publicado%20em%2008_09_2025%20-%20PROFESSOR%20SUBSTITUTO.docx.pdf
https://edoc.ufam.edu.br/bitstream/123456789/10800/1/EDITAL%20011.2025%20-%20%20Publicado%20em%2008_09_2025%20-%20PROFESSOR%20SUBSTITUTO.docx.pdf


Documento assinado eletronicamente por Carlos Victor Lamarão Pereira , Diretor, em 20/10/2025, às
09:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2853371 e o
código CRC D1AA7FF5.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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